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ESTADO D E SÃO PAUL O 

autoriza o Poder ~xecutivo a adquirir 
náquinas rodoviárias para construção/ 
e conservação de estradas municÍpais/ 
e logradouros públicos , e dá outras -
providencias . .. 

O PRZF.fil TO llJlr!C[ PJL DZ CATIGUJ{ nos termos do arti 
go 23 , da Lei Estadual 9. 842 , de 19 de setembro de 1~67, san:: 
ciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câmara municipal 
em sua sessão de 19 de novembro de 1969 , conforme resolução 
n ª-53/69. 

hl'tigo lQ- Fica o Poder executivo municipal autori
zado a adqui rir, para os serviços de cont.rução e co11servação 
de estradas de roüagcn.::; e lo~radouros públicos do l·mnicipio , 
da Companhia Paulista de Comercio e Indústria de háquinas -
11C01·.iAC11 , estabelecida à .Rua Pedro Américo, 32 - 18ª andar, err 
São Paulo, Estado d e São Palllo , uma l'.otoniveladora nacional da 
Huber- 1Jarco , modêlo 10- Dúi. de fabrica'$ão nac ional da Huber
warco do Br asil S/A.- Industria e Comercio, da qual é distri 
buidora exclusiva no bstado, até o limite máximo da i mportáíi 
eia de Kcr$- 180, ooo , oo(cento e oitenta mil cruzeiros novos) . 

· parágrafo Único - às condições de pagamento do qua.g 
titativo prevista nêste artigo serao os seguintes , nos têr
mos da proposta SP-2284, de 17 de outubro de 1969.
Ncr8- 30. 000 , 00 (trinta mil cruzeiros novos) , com. recursos -
da Prefeitura Eunicipa1 de Catiguá. 
1crJ-150. ooo , oo(centoe cinquenta mil cruzeiros novos), em -

24(vinte e quatro) pagamentos iguais, nensais e corisecutivos 
de Ncr$-6 .250 , oo(seis mil , duzentos e cinquenta cruzeiros -
novos) . 

Artigo 22- Fica o Prefeito hunicipal autorizado a -
pagar as prestações mencionadas no par ágrafo unico , do arti
go anterior com os recursos da própria renda Tributária -
ficandoi entretanto} para os fins da operação constante do -
Artigo Q e seu paragrafo , o Prefeito autorizado a da~ como/ 
garantia de pagamento o produto da arrecadação do Fundo de -
Participação dos liunicÍP-ios , de que tratwn o artigo 26 da -
Consti tuiqão Federal, T1tulo IV, Capí tulo III, Secções I,III 
e IV da Lei 5. 172, de 25 de outubro de 1966 e da· quotas oriu,n 
das do impÔsto de Circulação de Lercadorias (I.C. H. ). 

Artigo 32_ ~ara o fiel cu~primento do disposto nos 
artigos anteriores desta lei, fica o Prefeito liunicipal auto 
rizado a e~itir títulos a f vor da CoLpanhia de Créàito , fi 
nanciamento e Investimento~ devida~ente autorizada a funcio 
nar pelo Banco Central ao Drasil e que a vendedora indicar -
que venha representar o débito de l:cr~-150. 000, 00-(cento e -
cinquenta mil cruzeiros novos)1 e que constitua parte integrar 
te do Contrato de Abertura de Grédito , com Alienação Fiducií 
ria do bem financiado, que será formalizado de acordo com a 
Resolução 45~ do Banco Central do Brasil . 

Paragrafo Único - Para atender ao disposto nêste -
artigo, fica autorizado o Prefeito Hunicipal a assinar con- / 
tratos4 dar alienação fiduciária , nos têrmos do artigo 66 da 
lei 4 . r28 , de 14 de julho de 1965, até o final dos pug~mentos 
parcelados de que cogita esta lei, inclusive outorgar a Com-/ 
panhia de Crédito , Financiamento e Investimentos procuração , 
por~nstrumento públ ico , com poderes irrevogaveis e irretrat~ 
veis, inclusive com clausula 11ad judicia" e de substabeleci
mento , para o recebimento junto aos Órgãos competentes ou es 
tabelecimentos bancários da garantia mencionada no artigo 2ã , 

Continµa fls - 2-



.( 

-...-

... 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO Fl{'-2-

==-=====================~=====================--============ 
ficando, ê:<:!Sir o.sse_::;::r'J.dO e 011tor:;ad~ ~ u~tli~a';';C ie0~3. 
.::;a:!"antig, tntal ou rarc~ al, ria::-a licinidg,çao d.e uma ou m::ü:;:; 
prestaçoes, ~~e se ncontram ou ven>e- a se e~contrar venci 
das. 

A~tigo â2- Par~ aten ~r ~o disposto nn i~ício do ~e 
r~.::;:r-afo Único ~n arti5: l~, fica ab~rtn na Co~tabilidade -11 

nicipal, 11-Dl crédito es::'eci·::l de ~~Cr. "- 30. 000, 00- (trin.ta mi.l -
c~~=eiros noves).-

§ ún~cm - O valor do 
com os recurs os prcvenientes 
n.unici:pios, e.:: corrente ano. 

presente créd~to ser~ coberto 
do Fundo de .t'artici:pação dos 

Arti~o 52- ~ic~ o :r~feito uni~i.~~1 ~utcrizado P 
ccusi~ar, nos Orçe .e· tos s·'beeg_uen~es, é'8 verbas necessár~Bs 
rar~ cober tura do seldo da transaçao a ~ue se rof ere esta -

le::l.. -
Arti~o 6Q- a even~~elidade de, em c~da nês- a Frefei 

ttt~a não contar na ~esoura~ia. com a toteii1~de das'im~ortân
ci~3 co~stan.tes do pará.Grafo ~~ic~ do arti~c lQ e~ s~a~ rartG 
final, fice. o Prcfei te i: 1rnici.pal au.torizadC' a contrair errrpré!3 
ti~o bavcá~io n~a cobertura de cadP uma das ~restacões devi= - .... ~ 

das . 
.Art~co 72- Esta lei entra!' á em vigor na data de s2a 

pÚblicaç~o, revogadas as disposições e- contrário.-

Pre:fei tura r unici nal de C:.liig:.á, aos l9 de noy~bro -
de 196~. - -

iegistrado no livre cc~p te~te, e em~g-~ida pÚbliccdo 
r.or a ix11.çao no local de costmne.-
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